LEI Nº  3.274, DE 18 DE JULHO DE 2012

Altera dispositivos da Lei nº 2.489, de 29 de dezembro de 2003, que  “Atualiza, no âmbito do Município de Timóteo, a legislação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte

LEI:
Art. 1º  O sub item 14.04 da LISTA DE SERVIÇOS que faz parte integrante Lei nº 2.489,  de 29 de dezembro de 2003, que “Atualiza, no âmbito do Município de Timóteo, a legislação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN e dá outras providências”,  passa a vigorar com a seguinte redação:
(…............................................................................................................................)
14.04 – Recauchutagem ou regeneração de pneus (deduzido o valor de materiais e insumos utilizados na prestação do serviço) – 3%.
Art. 2º  O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente alteração, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da publicação desta Lei.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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